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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS

;i HQ 02Í DE i8 DE OUTUBRO DE 1„993

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇSO DE 
VERBAS NO VALOR DE 
CRS =

JOSsi EDVAL DE NELO ARAÚJO. Prefeito
Municipal de laras. Estado de Sao paul o. no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e 
e le sanei on a a s eg u i n t e Le i s

ARTISO F’ica aberto no Departamento de
Contabilidade urii Crédito Suplementar no valor de CRS 

00< V i nt e e dois milhões e oitenta mil cruzeiros 
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente, a saber?

i - Camara Municipal 
i .0 i ~ Camar a Mun i c i p a 1 
4„2-"3í20,.0i-Mater ial de Consumo 
í«0i„00i2.00i- Hanutençao do Setor »»»». 
5»5-3Í32»0á.“ Outros Serviços e Encargos 
í .0í .0€>i2„00i- ManutençSío do Setor 
ó„8-4í20»0i~ Equipamentos e M a t « Perm» 
í=0i.00í2„00i“ Hanutençao do Setor

„ „CRS 

= .CRS

,CRS
CRS

20.000.00

30.000. 00

30.000. 00
80.000. 00

2. Poder Executivo 
2„€íi"- Gabinete do Prefeito 
7.Í.3Í1Í.0Í- Pessoal Civil 
3.07.02Í2.002- Hanutençao do Setor ,CRS 1,900.000.00

4, Secret. M u n i c . E d , Cult. Tur,
4=0i" DeptS da Educaçao 
40.S-3120.0i- Material de Consumo 
8.42,1882.009- Manutenção do Setor 
41.1-3132.01- Outros Serviços e Encargot 
8.42-1882.009- Manutenção do Setor

5. Secretaria da Saúde e Assistência Social 
5.0Í" DeptS da Saude

,CRS

,CRTí
CRS

1.500.000. 00

500,000.00
2.000. 000.00
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59„2~3i20=@í- Haterial de Consumo 
13„75„4282«0í2- Manutenção do Setor 
i04.i~3í32„0í" Outros Serviços e Encargos 
Í3,75--4282«0Í2- Manutenção do Setor

,CRS í ,000»000..00

,CRS 200»000^00
CRS i»200„000.00
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. H u n . Obras Serv 
t2 de Obras 
.01- Material de 
2.0Í5- Manutenção 
.01- Obras e Inst 
i .014- Favi men t aç 
.02“ Obras e Inst 
Í.0Í5- (3u. i as e Sa 
» 04- 0bras e Inst 
1.0Í7- Extensão d 
.05- Obras e Inst 
1.018“ Cons t . de 

reparos em

„ A . H . Amb .

C o n s u m o - 0 i a s U r b a n a s 
do Set or CRS

al ações
ão de Vias Urba na s.(3RS 
al ações
rset as „CRS
al ações
e Rede Elétrica ...CRS 
alações-Parques e Jard. 
P r aç as>■ areas de laser >■ 
Pr o p r ! os M u n . .... CRS

CRS

1.000.000,00

11.400.000,00

0 0 0 . 000,00

800.000,00

800.000,00
14.600.000,00

Ó.04- Dept9 Serv. Est. Rodagem Municipal
i00.S'“3i20.0i“ Haterial de Consumo
16.88-5342.018- Manutenção do Setor .........CRS
101,2-3132.01- Outros Serviços e Encargos 
16.88.5-342.018- Manutenção do Setor .CRS

CRS

TOTAL G E R A L C R $

1.500.000. 00

300.000,00
2.300.000. 00

22.080.000,00

ARTIGO 29 0 Credito suplementar aberto pelo 
artigo anterior sera coberto com recursos a que atende os incisos 
abaixos, discriminado do Artigo 43 paragrafo 19 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1.964, sendo?

I- CRS 2 . ií0.000,00ídois milhões cento e dez mil cruzeiros reais) 
nos termos do Artigo 43, paragrafo 19, item III, da lei 4.320 de 

março de 1.964, que anula pare i al ment e as seguintes 
dotações do orçamento em vigor?

2. Poder Executivo
2.01- Gabinete
11.0-4110.01“ Obras e Instalações
3.07.0211.001- Construção do Paço Municip a i „„CRS 
12.3-4120.01- Eq u i p ament o e M a t . Per manen t e 
3,07-0211.001- Manutençãao do Setor .........CRS

CRS

200,000,00

2 0 0 . 0 0 0 , 0 0
400,000,00
-x'7
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4. S e c . M u n « Ed» Cult» Esp» T u r „ 
4=0i“ DeptS da Educação 
38„5--3ííl„0í-“ Pessoal Civil 
8n42""i882»@09“ Manutenção do 
4 p02-- DeptS de Esportes 
45n3--3:Uí P0Í- Pessoal Civil 
8 p46~2242»0 í 0“- Manutenção do 
4.03- Depte de Cult, e Tur.
Sí.8-3ÍÍÍ.0Í- Pessoal Civil 
8 . 4 8 » 2 4 7 2 » í- Manutenção do

Set or 900 » 000 X 00

Set or 170.000x00

Set or »CR$ 240.000X00
CRS 1.310.000X00

5. Sec. M u n . de Saude e Assist. Social 
S.02- Dept2 de Assist» Social 
Ó3.Í -3.ÍÍÍ »0í" Pessoal Civil 
iS»8i--4802.0:13“ Manutenção do Setor .» ,CRS 400.000:. 00

CRS 2 . il0.000x00

II- CR‘5 í 9 .970.000x00 (desenove milhoesx novecentos e setenta mil 
cruzeiros reaislx nos termos do Artigo 43y paragrafo í.Qx item II, 
da Lei 4.320 de í7 de março de i.964y que correrão por conta do 
eKcesso de arrecadação previsto para o corrente eKercício.

ARTIGO 39- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçãax revogadas as disposições em contrario..

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE


